
 

   
 

 
Ficha de Inscrição 

Moreira Vila Natal – Concurso Montras de Natal  
1 a 31 de dezembro de 2025 

 
(Entregar cópia da ficha de inscrição ao candidato) 

 
Nome da Empresa/Empresário Individual _________________________________________. 

Nome do Estabelecimento _____________________________________________________. 

Nome da Pessoa Responsável _________________________________________________.  

Setor de Atividade ___________________________________________________________. 

Morada do Estabelecimento ___________________________________________________. 

Código Postal ________ / ______. Lugar _________________________________________. 

Email: ______________________________________. Contacto: _____________________. 

Descrição 

O Concurso é promovido pela Junta de Freguesia de Moreira da Maia com o objetivo de promover e 
fomentar a modernização, divulgação, promoção e animação do comércio tradicional na Vila de Moreira. 
O Concurso destina-se a todos os agentes do comércio de retalho independente da Vila de Moreira da 
Maia, que possuam estabelecimentos em atividade na freguesia; 
O presente regulamento estabelece as normas do Concurso “Montras de Natal” da Vila de Moreira, no 
âmbito da atividade Moreira Vila Natal; 
Serão atribuídos prémios monetários aos três primeiros classificados de Comércio Tradicional: 

Ø 1º Prémio – 250€ 
Ø 2º Prémio – 150€ 
Ø 3º Prémio – 100€ 

As Inscrições são gratuitas, podendo ser realizadas no formulário online através do link 
https://bit.ly/46oIKfa.  
Ao inscrever o meu estabelecimento no Concurso Montras de Natal, declaro que aceito os termos do 
respetivo regulamento. 
 
 
 
 



 

   
 

Calendário 

O concurso de “Montras de Natal” realizar-se-á de 01 a 31 de dezembro de 2025 e de acordo com a 
seguinte calendarização: 

a. Período de inscrições: até 22 de novembro de 2025; 
b. Divulgação da lista final dos concorrentes admitidos: até 30 de novembro de 2025; 
c. Exibição das montras para efeito de avaliação do Júri: entre 1 e 30 de dezembro de 2025; 
d. Cerimónia de apresentação e entrega dos Prémios, em gala a realizar no dia 10 de janeiro de 

2026. 
Candidaturas 

São admitidas a concurso as pessoas singulares ou coletivas que explorem estabelecimentos comerciais 
/serviços, em atividade, com montras devidamente decoradas, com motivos natalícios, iluminadas e 
visíveis ao público e cujas candidaturas sejam validadas pelo Júri do Concurso; 
Critérios de avaliação 

Os critérios de avaliação das montras a concurso serão:  

a. Originalidade e criatividade; 
b. Iluminação e visibilidade  
c. Adequação ao tema; 
d. Harmonia e estética do conjunto;  
e. Sustentabilidade do projeto; 

 
Direitos de Imagem 
O participante, ao proceder à inscrição, autoriza a cedência, de forma gratuita e incondicional, 
dos direitos de utilização da sua imagem captada nas filmagens e fotografias, autorizando a sua 
reprodução em peças comunicacionais relacionadas com a atividade. 
 
 
 
 
Data: _______ /____ / ______.   Assinatura: __________________________________ 


